
Eleição do Presidente da República
Câmara Municipal de Palmela

Edital
N.º 4/DAFRH-DAAG/2021

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

ÁLVARO MANUEL BALSEIRO AMARO, Presidente da Câmara Municipal de Palmela, faz público, nos termos e
para efeitos do n.º 3 do artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, que foram designados para
desempenhar funções de membros da Mesa da Assembleia de Voto da União das Freguesias de Poceirão e
Marateca os seguintes cidadãos:

FREGUESIA DE UNIãO DAS FREGUESIAS DE POCEIRãO E MARATECA

Secção de Voto n.º 1

Presidente: Luís Manuel Paciência Pato

Vice-Presidente: Orlando Jorge de Carvalho Margarido

Secretário: Hélder da Cunha Pereia Alves

Escrutinador: André Filipe Pereira Lázaro

Escrutinador: Leandro José Caseiro Rocha

Secção de Voto n.º 2

Presidente: Galantina de Matos Miguel Quendera

Vice-Presidente: Sara Cristina Fialho Marques Facadas

Secretário: Carina Sofia Lopes da Cruz

Escrutinador: Bruno Manuel Borges da Cruz

Escrutinador: André Filipe Carreira Almas

Secção de Voto n.º 3

Presidente: Cátia Filipa Gomes Silva

Vice-Presidente: José Manuel Carrilho André

Secretário: Ana Filipa de Almeida Valério

Escrutinador: Maria Helena Costa Grilo

Escrutinador: Otília Maria dos Santos Lopes Cruz

Secção de Voto n.º 4

Presidente: Andreia Alexandra Sanches Alferes

Vice-Presidente: Catarina Isabel David Corado

Secretário: Cecília Maria Rilhó da Costa

Escrutinador: Alfredo José Branco Escumalha

Escrutinador: Carina Raquel Caseiro Rocha

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a
designação.
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Secção de Voto n.º 5

Presidente: José Pedro Pais Pereira

Vice-Presidente: Avelino Manuel da Silva

Secretário: Jael André Enxerto da Silva

Escrutinador: Luís dos Santos António

Escrutinador: Vanessa Sofia dos Santos Reizinho Salgado Lopes

Secção de Voto n.º 6

Presidente: Silvia Cristina Rodrigues Oliveira

Vice-Presidente: Hélio Filipe dos Santos Marques

Secretário: Celeste Maria Silva Francisco

Escrutinador: Ema Cabete Silvério

Escrutinador: Maria Augusta de Jesus Lemos

Secção de Voto n.º 7

Presidente: Maria Helena Cruz Conceição

Vice-Presidente: Catarina Miguel Silva Ribeiro

Secretário: Paulo Jorge Pereira da Silva

Escrutinador: Pedro Jorge Ramalho Gonçalves Alexandre

Escrutinador: Maria Carolina Craveiro da Silva Oliveira

Secção de Voto n.º 8

Presidente: António José Castanheira Gaudêncio

Vice-Presidente: Sandra Isabel Bento de Oliveira Thomson

Secretário: Ana Sofia Jones de Oliveira Batel

Escrutinador: Filipe André dos Santos Delgadinho

Escrutinador: Paula Cristina Pires Dinis Gaudêncio

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a
designação.
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Secção de Voto n.º 9

Presidente: António José Rebelo dos Santos

Vice-Presidente: Cátia Patrícia Monteiro Alegria

Secretário: Carlos José Freitas Nobre

Escrutinador: Maria Isabel Gonçalves Dinis Alexandre

Escrutinador: Sónia Isabel Oliveira Farinha

Secção de Voto n.º 10

Presidente: António Joaquim Viegas

Vice-Presidente: Carlos Miguel Costa Farinha

Secretário: Carmen Isabel Costa Azenha

Escrutinador: Dina Rosa Baeta de Sousa

Escrutinador: Ana Paula Alegria Alves

Secção de Voto n.º 11

Presidente: Noélia Maria Gurreiro Cantante Adrião

Vice-Presidente: Isabel de Oliveira Alegria

Secretário: Nuno Miguel dos Santos Passos

Escrutinador: Beatriz Maria Viegas Ramalho

Escrutinador: Inês Maria Viegas Ramalho

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o Presidente da
Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

Palmela, 4 de janeiro de 2021
O Presidente da Câmara Municipal

_________________________________________
(assinatura e autenticação)

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48 horas após a
designação.
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